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VERDE



INSTRUÇÃO NORMATIVA – TCU 84, 

DE 22 DE ABRIL DE 2020
RESOLUÇÃO Nº 12/2012-TCE/AM

Manual de Tranferência Voluntária 

(TCE)

INSTRUÇÃO NORMATIVA – TCU 84, 

DE 22 DE ABRIL DE 2020

Manual de Orientações e Normas ao 

Convenente para Prestação de Contas 

de Convênio e Contrato de Repasse 

Federal (TCU)



Proposição;
Celebração / 

Formalização;
Execução;

Prestação de 

contas.

Transferência Voluntária

deverá ser executado fielmente pelos partícipes

de acordo com as cláusulas pactuadas no instrumento e na legislação 

pertinente

respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.



Cópias de fotos/ vídeo/ imagens/ jornais (acompanhado do arquivo 

original em CD) ou a critério do Convenente, apresentar os originais 

ou qualquer registro que comprove a execução do item/ação 

(utilização da logomarca, onde ocorreu a ação, data em que ocorreu 

o registro e todos os documentos fiscais comprobatórios). 

1. Para cada item do Plano de 

Trabalho o Convenente deverá 

apresentar:

2. Os recursos da contrapartida devem ser 

movimentados na conta bancária específica 

do convênio.



No Caso do Programa Amazonas Mais Verde, não será 

realizada essa fase devido a origem do recurso.

3. Antes de cada pagamento, o

convenente deve incluir no

SINCONV as seguintes

informações:

4. Obrigatoriedade de Emissão 

de Nota Fiscal pelos 

fornecedores.
Não serão aceitos recibos, para validade fiscal.



6. O pagamento do fornecedor ou prestador 

de serviço não pode ser feito em dinheiro

7. Os pagamentos devem ser feitos

mediante crédito na conta bancária do

fornecedor ou prestador de serviço.

5. Os comprovantes de 

despesas

Documentos originais fiscais ou equivalentes. São eles: empenho, notas fiscais,

faturas, recibos e cópia de cheque.

• Estar dentro do prazo de validade para sua emissão;

• ser original e sem rasuras;

• ser emitidos em nome do convenente;

estar devidamente identificado com o número do convênio, e o nome do

Concedente no corpo do comprovante de despesa;

conter especificação detalhada dos materiais adquiridos e/ou dos serviços

prestados; e

• conter a atestação do recebimento definitivo do bem ou serviço.



8. Guarda dos documentos

9. Da data para apresentação 

da Prestação de Contas

Esse prazo de guarda de documentos por dez anos foi revogado

para vinte.

Todo órgão ou entidade que receber recursos públicos

federais por meio de convênios ou contratos de repasse estará

sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação no

prazo máximo de trinta dias contados do término da vigência do

instrumento firmado, ou do último pagamento efetuado, quando

este ocorrer em data anterior àquela do encerramento da

vigência, ou conforme estipulado pelo concedente na fase da

celebração do convênio, de acordo com as características do

objeto.



10. Da devolução do saldo, quando 

houver:

11. Documentação a ser 

apresentada na Prestação de 

Contas:

Art. 57, da Portaria Interministerial 127/2008, diz que:

Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto

pactuado, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no

prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

• Relatório de Cumprimento do Objeto;

• Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

• Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

• A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

• A relação dos serviços prestados, quando for o caso;

• Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

• Termo de compromisso por meio do qual o convenente ou contratado será obrigado a

manter os documentos relacionados ao convênio ou contrato de repasse, nos termos

do § 3º do art. 3º.



11. Documentação a ser apresentada na Prestação de Contas: Documentação Complementar

• Ofício de encaminhamento;

• cópia do Plano de Trabalho aprovado e Aditivos;

• cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Convênio, com a indicação dadata de sua publicação;

• Relatório de Execução Físico-Financeira;

• Relação de Pagamentos Efetuados, por ordem cronológica do extrato;

• Relatório de Execução da Receita e Despesa;

• cópias de Notas Fiscais/ Faturas, com seus respectivos recibos, com identificação do número do convênio, atestadas os serviços e/ou

material, cópias de cheques/empenhos eguias de recolhimentos de INSS, ISS e FGTS;

• deverá ser apresentando o Extrato de Conta Bancária específica do período do recebimento da parcela única ou da primeira parcela

até o último pagamento;

• deverá ser apresentando o Extrato de Conta Bancária de Aplicação Financeira, de todo operíodo da conta;

• Conciliação Bancária, quando houver;

• cópia de Cheques (que deve ser emitido nominal a empresa prestadora dos serviços);

• comprovante do depósito de contrapartida na conta do Específica do Convênio, caso seja previsto no convênio, bem como guia de

receita do ingresso dos recursos estaduais no erário municipal;

• cópia do Despacho Adjudicatório;

• cópia da Homologação das licitações realizadas;

• cópia das Justificativas para sua Dispensa ou Inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer

à Administração Pública;

• cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento e/ou Prestador deServiços;

• Comprovação de Regularidade Fiscal dos fornecedores contratados (certidão negativade INSS, PGFN e FGTS).

• cópia de Documentação Comprobatória de Serviço de Instrutoria, quando for o caso;



11. Documentação a ser apresentada na Prestação de Contas: Para cada item do Plano de Trabalho 

o Convenente deverá apresentar:

• Cópias de Fotos/ vídeo/ imagens/ jornais (devidamente acompanhado do arquivo original,

salvo em CD) ou a critério do Convenente, apresentar os originais ou qualquer registro que

comprove de maneira inequívoca a execução do item/ação constante no

Plano de Trabalho, de modo que fique evidenciada a utilização da logomarca do apoio pelos

órgãos e entidades da administração pública federal, onde ocorreu à ação, a data em que

ocorreu o registro e, quando for o caso a ação para qual se faça necessária a identificação

específica, além de todos os respectivos documentos fiscais comprobatórios. (Acórdão Nº

996/2009).

Os documentos acima apresentados, está relacionado a Prestação de Contas Parcial,

como também a Final. Cabe ao órgão concedente do convênio, informar quais são necessários

para tal prestação, se final ou parcial.



11. Documentação a ser apresentada na Prestação de Contas: Prestação de Contas Parcial ou Final

A Prestação de Contas Parcial ou Final será analisada e avaliada na unidade técnica

responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente que emitirá parecer sob os

seguintes aspectos:

• Técnico: quando a execução física e atingimento dos objetivos do convênio, podendo o

setor competente valer-se de laudos de vistoria ou de informações obtidas junto a

autoridades públicas do local de execução do convênio, e

• Financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos do convênio, envolvendo a

legalidade dos atos.



Exemplo Usado no 

Programa





Modelo Compartilhado




